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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ-UECE  

UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL ð UAB 

REITORIA ð SECRETARIA DE APOIO AS TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS ð SATE 

 

CHAMADA PÚBLICA N° 40/2019 ð UAB/UECE 

TUTORES PRESENCIAIS PARA OS CURSOS DE GRADUAÇÃO DO SISTEMA UNIVERSIDADE ABERTA DO 

BRASIL (UAB) NA UECE 

 

A presente Chamada Pública destina-se à seleção de Tutores Presenciais e à criação de cadastro de reserva, na qualidade de bolsista 

UAB para atuar nos cursos e polos da modalidade a distância da Universidade Estadual do Ceará, respeitando a legislação 

estabelecida pela Lei nº 10.741/2003, Lei nº 9.394/1996, Decreto nº 9.057/2017, Decreto nº 5.800/2008, Decreto nº 5.622/2005, Lei 

nº 11.273/2006, Lei nº 11.947/2009, Portaria CAPES nº 15 de 23/01/2017, Portaria CAPES nº 183 de 21/10/2016, Portaria CAPES nº 

139 de 13/07/2017, IN nº 2 de 19/04/2017, Portaria CAPES nº 249 de 08/11/2018 e Portaria no 102 de 10 de maio de 20191, para 

os seguintes cursos: Bacharelado em Administração Pública, Licenciatura em Artes Visuais, Licenciatura em Ciências 

Biológicas, Licenciatura em Computação, Licenciatura em Educação Física, Licenciatura em Geografia, Licenciatura em 

História, Licenciatura em Matemática, Licenciatura em Física, 
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Computação  Mauriti 1 

Computação  Pedra Branca  1 

Computação  Quixeramobim 1 

Educação Física Caucaia - Itambé 1 

Educação Física Beberibe 1 

Educação Física Mauriti 1 

Física Brejo Santo 1 
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3.4. Os tutores deverão disponibilizar 20 horas semanais para desenvolver suas atividades de tutoria, incluindo os sábados, não 

havendo possibilidade de acumulação de cargo público, desde que seja obedecido o art. 37, inciso XI, da Constituição 

Federal. 

 

4. DAS INSCRIÇÔES 

 

4.1  O preenchimento da ficha de inscrição será feito exclusivamente pela internet no site http://www.uece.br/
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c) O currículo Vitae devidamente comprovado deverá ser entregue no período indicado no cronograma desta Chamada Pública.  

d) A documentação exigida no currículo também poderá ser postada por SEDEX, conforme cronograma indicado nesta Chamada 

Pública. 

 
Assunto: Seleção de TUTORES PRESENCIAIS da Universidade Estadual do Ceará (UECE) - Aos cuidados da SATE.  

Av. Dr. Silas Munguba, 1700, Campus do Itaperi  

CEP 60.714-903 Fortaleza - CE  

 

e) O envelope, contendo a documentação, deve ter o remetente claramente identificado da seguinte forma: Seleção de TUTORES 

PRESENCIAIS - Nome completo do candidato – Curso e Polo. 

 

f) A análise curricular terá a seguinte pontuação 

Descrição  Pontuação  Máximo  

* Títulos Acadêmicos  

Diploma/certificado de curso de especialização em área relacionada à EaD ou às Tecnologias 

Educacionais Digitais, com carga-horária mínima de 360h  

0,5 1,0 

Diploma/certificado de cursos de especialização pós-graduação em outras áreas da educação, com 

carga horaria de 360h. 

0,5 1,0 

Título de Mestrado  1,0 1,0 

Título de Doutorado  2,0 2,0 

* Cursos de curta duração  
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b. Ocorrendo igualdade de nota final de classificação, o DESEMPATE será definido considerando-se os critérios na 

seguinteordem: 

i. Maior nota no Curriculo  

ii. Maior idade. 

 

d) DO RESULTADO 

 

a.  Os candidatos deverão procurar o resultado final desse processo seletivo no site: http://www.uece.br/sate, conforme indica o 

Anexo 2.  

 

7.3. O chamamento dos candidatos ocorrerá exclusivamente por ordem de classificação quando da necessidade dos polos ou 

dos Cursos. 

 

e) DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

a. A inexatidão das declarações, irregularidades de documentos ou outras irregularidades constatadas no decorrer do processo, 

ou posteriormente, eliminará o candidato, anulando-se todos os atos decorrentes da sua inscrição. 

 

b. Todas as convocações e avisos referentes ao processo seletivo de tutores serão divulgados no site: http://www.uece.br/sate 

 

8.3. Não será admitida a realização da seleção fora dos locais, datas e horários designados previamente. 

 

8.4. É de inteira responsabilidade do candidato o fornecimento de informações e a atualização de seu endereço residencial durante 

o processo de Seleção, não se responsabilizando a SATE por eventuais prejuízos que possa sofrer o candidato, em decorrência 

de informações incorretas ou insuficientes. Isto se aplica especialmente ao endereço de correio eletrônico (e-mail) informado. 

 

8.5. 
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f) Anexos: 
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Anexo 1 ð Programa da Prova Objetiva 

 

1. As questões da prova objetiva on line com conteúdo referente à EaD serão elaboradas a partir dos conteúdos do texto indicado 

a seguir: 

Educação a Distância (comum a todos os cursos) 

VIDAL, Eloisa Maia e BESSA MAIA, José Everardo. 
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Anexo 3 ð Informações referentes aos polos de apoio presencial 

 

1. Polo de Aracoiaba (Municipal) 
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14. Polo de Jaguaribe (Estadual) 

Endereço Avenida Gil Teixeira Bastos, 1420 (Escola Professor 

Gutenberg Barbosa Silva) - Nova Brasília - CEP: 63 475-000 – 

Jaguaribe - Ceará 

Responsável: TEREZA MARIA PEIXOTO SILVA RUFINO 

MOURÃO 

Fone/fax: (88)  3522.1373 (88) 99965.2232 -  

e-mail -    - polouabjaguaribe@gmail.com - 

tereza_jbe@hotmail.com - polouab@jaguaribe.ce.gov.br 

 

15. Polo de Limoeiro do Norte (Municipal) 

Local: CVT 




